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PROCESSO LICITATÓRO NO 271l2O21.FME.CPL

PREGÂO ELETRÔNrcO NO í23l202ílSRP

EDITAL

O FUNDO MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO oe CINAA oOS CnUlÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" '1.'125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de.lunho de 1993, com as respectivas

alteragoes posleriores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alterações inseridas pela Lei Complementar no

14712014 elei Municipal 921/2020, Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com objeto: Regisho de

preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria

educacional na implantação da casa das emoções com curso para facilitadores, programação de aulas,

uso de materiais pedagógicos para alunos e metodologias próprias, baseadas na abordagem da

Educação Transcomportamental e BNCC, visando garantir um espaço lúdico, com atividades

significativas para apoiar a gestão emocional e desenvolver competências socioemocionais, mediante

as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 16 de novembro de 2021, às 10h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autenticação em todas as suas fases.

Os kabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transÍeídos diretamente paÍa a página eletrônica

www.portaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidlr as impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçâo; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conÍormidade da proposla

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as mndiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compelente quando mantiver

sua decisã0, indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ e no endereço

eletrônico qryuru.podaldecompraspublicas.com.br,

í.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para consu
e assessoria educacional na implantação da casa das emoçóes com curso para facilitad
programação de aulas, uso de materiais pedagógicos para alunos e metodologias próprias, baseadas

Itoria

1. DOOBJETO:
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na abordagem da Educação Transcomportamental e BNCC, visando garantir um espaço lúdico, com
atividades significativas para apoiar a gestâo emocional e desenvolver competências socioemocionais.

2. DALEGTSLAÇÃO:

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 2'1.06.'1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Caralás através

Lei M unicipal 921 12020:

2.5. Decreto Municipal 1 .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2,7 . Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar n" 128/2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é Íeita em sessâo pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçoes praücadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregâo;

e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatóío e detentora da

proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes Íuturas;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obígacional, com característica de

compromisso parafutura mntrataçã0, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem pralicadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou enlidade da administração pública responsável pela condução

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços de

deconente, neste caso O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preÇos;
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j) Orgão Não Participante - ôrgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Regisko

de Preços;

k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Conlratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;

m) conrratante- o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo Íisico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o Wazo para resposta será contado a parlir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se foro caso.

3.1. Até 03 (kês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomoraspublicas.com.br, no endereço elelrônico

cpl@canaadoscaraias.0a.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competenle, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (kês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço elekônico

www.oortaldecomDraspublicas.com,br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias,pa,qov,br ou ainda

pÍotocoladajunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaÇoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edilal, im rca

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecomDraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade

licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresenladas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que es§am subscritas por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

conkato social e suas posteriores alteraÇoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnaro Edital).

4. DAPARTTCTPAÇAO NO PREGAO:

4.'1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas perlencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍcação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecom DU bt icas.com.br.

a) A participação no certame, sem que lenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderâo participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do ceÍtame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compativel mm o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou Íepresentanles legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonskado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de reÍerência sela dirigente, gerente, acionista
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ou detentor de mais de 5% (cinm por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou socio mm pder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissáo ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. 0 descumpnmento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciarse, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www. portaldecom praspublicas.com.hr

5.2. Para ter acesso ao sistema elelrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deveráo

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página wwwportaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br

5.3. O licitante será responsável por todas as transaÇÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo mmo Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

hansação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, aind que

por terceiros

5.4. O credenciamento junlo ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a

Pregão
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5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÂO DE CANAA DOS CARAJÂS

com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públícas, que atuará como provedor do sístema

elelrônico para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:
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6.'1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecomprasoublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

obieto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entá0,

encenar-se-á automalicamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessánas para a execução do objeto desta licitaçâo.

6.2. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposla, no idioma oÍicial do Brasil, medianle o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional,

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ense.lará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4, Todas as especificaçoes do obieto mntidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

enke as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na mntrataÇão.

6.6, O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracóes on líne, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, quando

for o caso;
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l.A indicação do campo'não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seia

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

mnformidade mm as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamentê com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçá0.

6.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçAO PUBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública daÊse-á medianle comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horáÍio e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licilantes omnerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conÍormidade mm os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu.lulgamento deÍinitivo conforme deÍinido no item '10 deste edital.

f .4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregár, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser comunicada imediatamente ao pro

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a omnência será regiskada em campo próprio do sistema

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍeíor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas particip

do

da fase de lances

PACINA 7 DE 55



tcl
Lê3

ESTADO Do PARÂ

PREFETTURA MUilIcIPAt DE CAilAÃ Dos CARA,ÁS

FUNDo Mur{roPAt- oE EDUcAÇÀo

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elehônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.

7.10. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.1'1. A pronogação automática da etapa de lances, de que hata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários,

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haia a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.Í4. O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferla.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em pnmeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou veriÍicar que houve

eno de digitação, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não preludicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a propsta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.'18. No caso de desconexão mm o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinÍcio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20, Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua propsta e, na hipotese

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para eÍeito de ordenação das

propostas.
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8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate Íicto as situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como cíterio de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada mm o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condi@s acima reÍeridas, esta será considerada mmo a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao cerlame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresenlada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercício

do mesmo direito,

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porle, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposlo nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiticação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exalamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPS, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em

desenvolvimento tecnologico no Pais;

pesqursa e no
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d) Utilizaçáo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procêdimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos teínos do §30 do fut. 48 da Lei

Complementar'12U2006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez pr cento) superiores

ao menor preÇo válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descnta no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apos a

verificação do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preferência de contratação, podendo eslas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo mmo fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0,

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisíatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razâo da falta de competitividade enke empresas de pequeno porte, o item

será adiudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuÍzo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.
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9. DANEGOCIAçÂODTRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhará

conlraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vanlajoso, observado o critério de julgamento e

o valor eslimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3, Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem mmo a manifeslação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.'1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanlo ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do objeto,

í0.2. O Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificaçã0.

a) 0 prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oportuno.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriflcaçã0, fazendo a

aprovação da mesma o a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada,

d) Finalizada a aprovaÇão das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

e) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados alendem a especiÍicação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item 10.2.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicas do obieto ofertado;

í0.4. O não envio da proposta ou o descumpímento das diligências determínadas pelo Pregoei

acanetará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra

licitante.

10.5. Ém nenhuma hipótese poderá ser allerado o conleúdo da proposta apresentada, seja co
relação a prazo e especiÍicaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificaÇão dos seus
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termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos formais ou
quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.6. Seráo desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassificaçâo por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta Íinal e a licitante náo realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou nâo o fizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamenle.

10.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

l0.S.0PregoeiroemconjuntocomaEquipedeApoiopoderárealizarquaisquerdiligênciasnecessáriaspara

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicaçoes minimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a |untada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10,10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova data e horáío
para a continuidade da mesma.

10.11.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABTLTTAçÃO:

í í.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

í 1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou

Microempreendedor lndividual emitido de Íorma eletrônica para

tNDTvTDUAL (MEr);

Certificado da Condição

o MICROEMPREENDE
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documenlos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÓes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscriçáo do alo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de aulorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo Orgão

mmpetente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )0ülll, do

art.70 da ConstituiÇão Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licilante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou posiliva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regulaídade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

'l Í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece tod

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentaÇão de, no mínimo, a

(um) atestado de desempenho anterior, Íornecido por pêssoa luridica de direito público ou priva

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem
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no minimo as seguintes informaçoes: identiÍicação da pessoa luridica emitente, nome e cargo do
signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, obieto contratual, itens e
quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍiciente para qualificar e quantilicar o
fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as inÍorma@s necessáÍias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, teleÍone e e-mail atual.

1 1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisóíos, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

MicroempreendedoÍes lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverâo apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanp

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituraçáo Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente.

. A boa situação Íinanceira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a í,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em L

SG (Solvência Geral) =

PRAZO
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LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão eslar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

o caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

dteito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execu@ patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

11.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apresentaÇâo dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de nolas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matí2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela próprra

natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ler sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraSes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas iuntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mneio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar

enviar a documentaçfo de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pe

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
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h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo.lhes validade e
eÍicácia para fins de habilitação e classificaçâo.

i) No caso de inabilitaqão, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

j) Se a proposta não Íor aceitável, ou se a licitanle não atender às exigências de habilitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classiÍicação, até

a seleção da proposta que melhor alenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documenlos e informapes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em oulro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer Íase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de Íorma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de maniÍestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da maniÍestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as mndições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ler visla do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (kês) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que começará a mntar do término do prazo da reconente.

a) As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contranazoes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (íax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisÕes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o Íecebimento das razões e contranazôes ou,
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neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

í3. DAADJUDTCAçÃOEHOMOLOGAÇÃO:

13.í. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipólese em que a adludicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

14.1. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços reÍerente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condi@s.já especiÍicadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposla para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à mntratação, sem prejuizo das san@es previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da mnvocação poderá ser pronogado umavez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo .justificado e aceito pela

CONTRATANTE,

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as mndiçoes de habilitaçâo.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada nâo assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicação, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposla

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogareste Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 8l da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caractenza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.
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b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes mnvocadas nos termos do

art. 11, inciso /üll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condiÇão

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.'1. Após a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

í 5.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes deÍinidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes conslantes de

inskumento equivalente.

í 5.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/'1993, mntados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justiÍcado e aceito pelo órgâo gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedoí em assinar o contrato, aceitar ou Íelirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÇão, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especificos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

'15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do mnlrato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de conkatação, prorrogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, l0 da Lei n0 8.666/í993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e seráo de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e mndiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensa@es Íinanceiras ou penalizaçÕes, por evenluais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresenlada

pela licitante vencedora.
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15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. 0 obieto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento deÍinidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16. DASOBR|GAçOESDACONTRATADA:

í6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiÍos, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e habalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaÇôes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto mntralado.

í6.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

Í6.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por lodas as despesas decoÍTentes do fomecimento

dos produlos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Executar o serviço dentro das especiíicaçoes e/ou condições mnstantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

'16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

'16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreÇo, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

'16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregad

durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11,Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a aten

de imediato, todas as reclamaÇões a respeito da qualidade do fomecimento;
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'16.í2. Substituir no prazo de24 horas, qualquer serviÇo que não atenda às especificaçôes deste Edital;

16.13.Comunicar por escrilo ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de seguranÇa a que eslá sujeita a atividade;

16.í5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, lodas

as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregão;

16.'l6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.4 inadimplência da licitante, mm referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONÍRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contratação de servidor perlencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.Í9.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da C0NTRATANTE;

17. DASOBRTGAçÔESDACONTRATANTE:

17.1. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.6TdaLei n"8.666/1993.

í7.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se Íizerem

necessârios à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempestivamenle, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAÇÀo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR N" í2312006

18.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteÍações posteriores, nas

contratações públicas da administraÇão direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.
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18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinaçoes do artigo43 da lei 123/2006, deverá a(s)empresa(s) que vence(em)o certame, caso não sejam

enquadradas mmo microempresas ou emprêsas de pequeno porte, realizarem a subconhatação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A criterio exclusivo do ôrgão contratante e mediante prévia e expressa aulorizaçâo do mesmo, sob

proposta do gestor do órgâo licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuizo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar paÍte do serviç0, até 3070 (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não allerem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontrataçã0, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e improrrogável de 3O(trinta) dias, após a assinatura do conkato, a efelivação da

subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestaçáo de serviços, Íirmado entre a contratada e submntratada, com firma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamenle

com a declaração Íirmada por contador;

d) Declaraçâo expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

akavés de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vinculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência mnkatual, sob pena de rescisão, aplicando-se

o prazo paÍa regularização previsto na legislação especÍÍica.

18.4. Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da mnkatada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que kata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.5, A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitaçã0.

í8.6. A relaÇão que se eslabelece na assinatura do conlrato é exclusivamente entre ao órgão licitante

a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma esÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7, Somente serão permitidas as subconkataçoes regularmente autorizadas pela administração
pública, sendo causa de rescisão contralual
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í8.8. A empresa contratada compromete-se a substifuir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execuçâo total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das san@s
cabíveis, ou demonstrar a inviabilldade da substituição, em que Íicará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

'18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçàr, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçã0.

'18.í0. A exigência de subcontratação não será aplicávelquando o licitante Íor, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.í1. Não haverá exigência de subconkataÉo de itens ou paÍcelas determinadas ou de empresas

especiíicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

'18.12. 0 enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno pode - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 1 23106.

18.í3. A pessoa fisica ou o empresáío individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3o da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tralamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

í9. DA FTSCALTZAÇÃO:

í9.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um representante da Administraçâo,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em regisho próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das fallas ou defeitos observados.

í9.2. As regras de Íiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20. oAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS:

20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação Íalsa,

ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de mntratar com o Municipio de Canaã dos Carajàs pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encenamenlo da fase de lances.
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20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanpes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.6. A autoridade compelente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

21. DAS D|SPOS|çÔES GERATS:

21.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e inconlomável, ou

anuláJo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato

ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. E facultado à autoídade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou mmpletar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitação.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

2í.4. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitaçáo e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realizaçáo da sessáo pública do pregão.

2í.5. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpreladas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da adminislraçã0, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação.

21.6. A criterio do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer Íase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licttante que for declarada inidônea, assegurada a ampla.defesa

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade

apresentados em qualquer fase da licitação.

das informaçoes prestadas e dos documento
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a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormaçÕes nele mntidas
implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contralo ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançoes

cabíveis.

2'1.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes .judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicaçâo do presente Edital.

21.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

elekonico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

21.í1. Este pregão poderá ter a dala de abertura da sessáo pública transÍerida por conveniência do órgão

licitante, sem p§uizo do disposto no inciso V do aí.40, da Lei no 10.52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônim

www.poftaldecompraspublicas.com.br e tambêm no portal da transparência pública municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

21,13. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horáno de atendimento ao

público para obtençâo da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22, ANEXOS:

22.í. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como MUEPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de istro de Preços

Canaã dos Carajás- Pará, 28 de novembro de 2021

DoUGLAS F Senmrul

P

P

Dec. 'l
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ANEXO I

TERMo DE nerenÊHcn
O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, mm sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrilo no

CPF no78l.'140.472-91, Secretária Municipal de Educação nomeado pela portaria No 021/2021-GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal no '10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no,

112512020 de 03 de Abril de 2020 - "Regulamenta o Pregâo, na forma presencial e eletrônica", Decreto

municipal no 686/2013 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraçôes

posteriores, lei complementar 12312006 e alteraÇÕes posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para consultoria e

assessoria educacional na implantação da casa das emo@es com curso para facilitadores, programaçáo de

aulas, uso de materiais pedagógicos para alunos e metodologias próprias, baseadas na abordagem da

Educação Transmmportamental e BNCC, visando garantir um espaço lúdico, mm atividades signiÍicativas para

apoiar a gestão emocional e desenvolver competências socioemocionais.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o presente procedimento de contratação pública será

delineado para obtençãr de ata de registro de preços, tendo em visla que a contratação servirá para

atendimenlo ao Fundo Municipal de Educaçã0, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de

registro de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 que

regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmenle no caso concreto de amrdo mm o lnci

lll, Art. 30 do aludido decreto.

2.2. Este projeto proposto pela Rede Municipalde Ensino de Canaã dos Caralás visa a superação dos impac

psicológicos e/ou socioemocionais adquiridos ao longo do período pandêmico da COVID-19, direcionado

proÍissionais da educação e concomitantemente, aos alunos e seus familiares. Pois, entende-se que o
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alendimento dos sujeitos envolvidos propiciará beneficios signiíicaüvos para o processo de ensine

aprendizagem.

Doenças associadas à síndrome pos-Covid-19, como: sequelas neurologicas, cardíacas, pulmonares, renais e

metabólicas, entre outÍas, podem afetar quase todos os sistemas orgânicos do corpo, conforme aÍirma uma

pesquisa realizada pela Universidade de Washington, nos EUA, com 87 mil pessoas inÍectadas, segundo a

publicação da revista Nature, em22de abril do ano em curso.

O site https://saude.abril.com.br/, divulgou em 18 maio de 2021, que 
-o 

cérebro é um dos órgãos mais sensíveis

ao excesso de inflamaçoes pelo mrpo e à queda da oxigenaçã0. Um trabalho feito no lncor com 185 pessoas

que contrairam o Coronavirus mostrou que 80% manifestaram algum comprometimenlo cognitivo, mmo

dificuldade de alenção e raciocínio, perda de memóna e por aí vai".

Um estudo oconido em Wuhan (China), ammpanhou 1.733 pessoas por 06 meses apôs a infecção por COVID-

19, revelando que 76% relataram pelo menos um sintoma no periodo posterior à fase aguda. Os mais

mencionados foram fraqueza muscular e cansaço (6370); dificuldades para dormir (26%); depressao e

ansiedade (23%). lndicadores estes que não devem ser ignorados.

Sela a denominação "covid persistente', "covid longa",'covid-19 pós-aguda" ou a'sindrome pós+ovid", são

nomes dados a resquícios da doença que uma pessoa pode ter semanas ou meses, ocasionada pela

contaminaÇão pelo SARS-CoV-2. O que revela ainda mais a necessidade de trabalhar as competências

socioemocionais da educação. lsso não signiÍica "um deslize poético" inserido arbilrariamente na gestão da

Rede de Ensino, uma vez que os profissionais precisam se cuidar, e igualmente, serem cuidados.

A adaptação à modalidade remota, a vivência com as Íragilidades de acesso às tecnologias por parte dos

alunos, ter que aprender a lecionar em um conlexto diferente das aulas presenciais, a falta de interação física

com os estudantes, o medo 7 de se contaminar, a perda de entes queridos, doenças psiquicas e/ou emocionais,

enlre outros, são fatores que impactam negativamente nas emoções dos proÍissionais e alunos.

E inegável que o fechamento das escolas tenha aÍetado o desenvolvimento das habilidades socioemocionais

dos individuos, entretanto, não podemos nos deixar sucumbir por sentimentos negativos, tampouco, negar que

os problemas existem e não promover iniciativas que possam assegurar a eÍiciência e eÍicácia da gestão das

emoçôes, por todos e cada um (a). A saúde emocional da classe de proÍissionais da educação é um ponto de

atenção, pois o enfrentamento da pandemia tem sido desaÍiador em todos os niveis e modalidades de ensino.
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O Conselho Nacional de Educação-CNE, menciona que as experiências intemacionais sobre o fechamento de

escolas em periodo pandêmico, revelam:

Há indicios de que as intenupçoes das aulas presenciais podem ter grave impacto na capacidade de

aprendizado fuluro das crianças, além de efeitos emocionais e físicos, que podem se prolongar por um longo

período. Estudos indicam que, quanto mais tempo os estudantes socialmente vulneráveis estiverem fora da

escola, maior será o retro@sso nas aprendizagens e maior a probabilidade de aumento do abandono escolar

(Parecer no 1 
'll2020/CNE/CEB 

, p. 12-13) .

Nessa perspectiva, o mesmo Parecer, quando lrata da reabertura das escolas, recomenda, "prioridade ao

acolhimento dos estudantes e cuidados com aspectos socioemocionais no relomo às atividades presenciais,

mnsiderando lamtÉm os traumas emocionais que podem afetar alunos e educadores durante a crise da

pandemia'. Assegurando atençâo especial aos esludantes mais vulneráveis,

Nessa pespectiva, não há como separar as questoes sociais da necropolítica, estes grupos afetados por ela

se encontram em alta vulnerabilidade social, onde a qualquer momento podem soÍrer interferências extemas

como a pandemia pelo novo Coronavírus, por exemplo, aumentado drasticamente o número de mortes, isto é,

necropolitica em sua expressão pura.

No entanto, a COVID-19 tem gerado um agravamento de crises já existentes. Suas consequências escancaram

a desigualdade social vivenciada diariamente por sujeitos em locais onde o isolamento é praticamente

impossivel. A situaçfo é um anúncio de dados possivelmente preocupantes que podem evidenciar ainda mais

a necropolitica em locais de vulnerabilidade, demonskando que ela não se trata de um fenômeno especifico da

pandemia, e que acentua a necessidade de trabalhar as competências socioemocinais direcionadas aos

individuos à margem do corpo social.

Ao definir os Direitos humanos e educacionais para os educandos da Rede Pública Municipal de Ensino, de

cada segmento e ano escolar, ê indispensável criar estratégias que possam fortalecer os vínculos afeti

Porquanlo, em lempos de pandemia, é fundamental garantir o estimulo e o engajamento dos alunos, famíli

e profissionais para que sejam capazes de administrar de Íorma adequada as próprias emoçoes e as em

do outro.

Cumpre lembrar que a Resolução no 2/2020/ CNE/CEB, dispoe
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Art. 13. No retorno às atividades presenciais, os sistemas de ensino, as secretarias de educaçâo e as

instituiçoes escolares devem assegurar, em coníormidade com as necessidades especíÍicas, o acolhimento aos

estudantes e a preparação socioemocional de todos os professores, demais profissionais da educaÇão e

funcionários, que podem enhentar situaçoes excepcionais na atenção aos estudantes e respectivas famílias. §

10 No processo de retomo gradual às atividades presenciais, as instituiçoes escolaÍes devem realizar o

acolhimento e a reintegração social dos proÍessores, estudantes e suas familias, e manter um amplo programa

para formação continuada dos professores, visando a prepará-los para este trabalho de integração. § 20 As

atividades de acolhimento devem, na medida do possivel, envolver a promoção de diálogos com trocas de

experiências sobre o período vivido (considerando as diferentes percepçoes das diferentes faixas etárias), bem

como a organização de apoio pedagógico, de diÍerentes atividades físicas e de a@s de educação alimentar e

nutricional, entre outras.

Art. 20. No retorno presencial, as escolas de Educação lnfantil devem: I - investir em atividades que

possibilitem uma transição kanquila enhe as rotinas vivencidas em casa para uma nova rotina escolar,

cuidando dos aspectos psicoemocionais dos estudantes e das mndi@es de oferta de escolaridade;

Com base no exposto, entende-se que o diálogo com os estudantes e suas respectivas Íamilias e a troca de

experiências entre os educadores são essenciais na retomada das aulas, presente no Cuniculo dos devidos

niveis e modalidades de ensino, em tempos de pandemia.

Seja na Educação lnfantil, no Ensino Fundamental e/ou na Educação de Jovens e Adultos-EJA, no atendimento

em Tempo lntegral e na Educação Especial, as competências socioemocionais precisam ser asseguradas no

fazer didáticopedagógico, conÍorme deÍine a Base Nacional Comum Curicular-BNCC (aprovada I por meio da

Resolução n" 0Z2017ICNÊICP). Tal qual, é fundamental identiticarmos como se manifestam nossos

sentimenlos/ emoções e as nossas potencialidades eiou limitaçoes e sabermos lidar nos diversos contextos.

Uma Rede de ensino, que busca ser de qualidade e equitativa, assegura que Gestor escolar, Coordenador

pedagogico, Serviço de Orientação Educacional-SOE, professor e demais membros da equipe de apoio à

gestão participem de formações para seu aprimoramento profissional e bem€star, a Íim de que as d

competências gerais postuladas pela BNCC, a serem asseguradas no Cuniculo da Educação Básica, seiam

consolidadas pelos alunos.
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Em cenário atual é preciso amlher e ter empatia pelas pessoas. Toma-se imprescindivel entender o contexto

e pensarmos sobre quais as competências socioemocionais precisam ser desenvolvidas e como deve ser a

formação dos proÍissionais para lidar com esse desaÍio, em tempos de pandemia da COVID-19.

Diante o exposto, ê imprescindivel questionarmos quais sáo as premissas de um planejamento de acolhimento

e acompanhamento destes proÍissionais?

E necessário fortalecer a valorização de boas atitudes e o desenvolvimento das pessoas no atendimento

educacionaldas crianças,.lovens, adultos e idosos, com Íoco no desenvolvimento de habilidades que fortalecem

a regulação das emoçoes.

A lnteligência Emocional envolve a capacidade de perceber acuradamente, de avaliar e de expressar emoÉes;

a capacidade de perceber e/ou gerar sentimentos quando eles facilitam o pensamento; a capacidade de

compreender a emoÇão e o conhecimento emocional; e a capacidade de controlar emoções para promover o

crescimento emocional e intelectual. (Mayer & Salovey, 1997, p. 15).

Nas palavras dos cientistas Salovey & Mayer (2000) a inteligência emocional conespnde a capacidade de

perceber e exprimir a emoçã0, assimilála ao pensamento, compreender e raciocinar com ela, e saber regulá-

la em si próprio e nos oulros. A qual se organiza em quatro dominios:

o Percepçáo das emoções-habilidades de identiÍicação de sentimentos por estímulos: voz e/ou

expressão facial, por exemplo, a pessoa que sobressai nessa habilidade percebe a variação e mudança no

estado emocional de outra
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O ato de cuidar de si e do outro é essencial, o autoconhecimento, as relaçoes sociais positivas no acolhimento

dos estudantes e dos proÍissionais, durante o ano letivo, respeitando as especificidades e contextos educativos,

são elementos essenciais para que todas/os se sintam bem na escola e, por conseguinte, motivados a aprender

a aprender, tendo empalia, decisoes responsáveis, que impactem positivamente no processo ensino-

aprendizagem.

Diante do que ora se expoe, é possível afirmar a necessidade de se ter inteligência emocional para persistir

mediante as frustra@s oconidas durante a pandemia supracitada, canalizando boas emoçôes e situaÉes

apropriadas. 0u seja, as emoçoes nos alertam para o ajuste de limites e/ou potencialidades.
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o Uso das emoçoes-+apacidade de empregar as informaçoes emocionais para facilitar o pensamento e

o raciocinio.

o Entender emoçoes-habilidade de captar variaçÕes emocionais nem sempre evidentes.

o Controle/transformação das emoçÕes-aspecto habitualmente identificado da inteligência emocional -
aptidão para lidar com esse sentimento.

A inteligência emocional está ligada à habilidade de controlar os sentimentos e usálos de forma positiva, nesse

sentido, tratar dessas questoes permitirá um maior entendimento, para que se possa agir com equilibrio diante

dos desafios diários, exercendo influências positivas nas pessoas do nosso convivio, bem como, objetivar a

prevenção de transtomos psicológicos, como ansiedade e depressão, e até mesmo evitar os distúrbios

psicossomáticos; desordens emocionais e/ou psiquiátricas que afetam o funcionamento dos órgãos do corpo.

Deslarte, como diz o ditado popular 'é melhor pevenir do que remedia/, em se tratando de questões

socioemocionais, as consequências poderáo ser imensuráveis, todavia se houver um olhar atencioso aos

profissionais da educação, alunos e Íamília, a educação em contexto geral não terá um desfecho nocivo à

populaçã0.

3. META FISICA

4 - LOCAIS DE ENTREGA.

4.1. As entregas inerentes ao obieto deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Educaçã0,

localizada na Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte ou local determinado por essa secretaria - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000.

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deveráo ser realizadas de forma fracionada dentro do prazo de

15 (quinze) dias conidos, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, conÍorme solicitação do se

de compras da Secretaria Municipal de Educação.
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3.1. Registrar pÍeÇos com o fito de futuros aiustes contratuais que viabilize a contralaçáo de empresa

especializada para conlratação de empresa especializada para mnsultoria e assessoria educacional na

implantação da casa das emoções.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA



fzâlt Ã,ú.il-ry=
ESTADO DO PARA

PREFETÍuRÂ MuNrcrPAti,.trtiJff.Trtu:^*"

5.2. 0s itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, que sejam embalados mm materiais

recicláveis, individualmente, com poum volume e que não contenham subslâncias perigosas, de forma a resistir

à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte.

aquisição dos itens registrados em ata durante este período

PÀGIIA 3í DE 55

5.3. A inobservância desses critérios implicará no não recebimento dos itens por parle da secretaria de

Educação e participantes deste registro de preços sofreram as demais sançôes cabíveis.

5,4. Os itens deverão ser entregues nos locais a serem deÍinidos pelo Fundo municipal de educaçâo.

5.5. A empresa vencedora deverá adotar todas as medidas prevenlivas no sentindo de minimizar acidentes ou

danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fomecida.

5.6. Realizar a entrega dos itens em dias e horários de expediente comercial (8h às 11h3Omin e de l4h às

'l7h30min de segunda a sexta-feira), devendo prever, quando for o caso, canegadores sob sua exclusiva

responsabilidade para descanegamento e entrega dos materiais até sua conferência preliminar pelo servidor

responsável pelo recebimento do produto.(Que será indicado pela Secretaria de Educaçao).

6 - D0 STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E V|GENCIA DA ATA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um mnjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos cerlos

e registrados em documento especiÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçóes

são Íeitas quando melhor convier aos órgáos que intEram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obígados a contratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caracteristica de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos dispníveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará aquisiçoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados ng

certame. I

I

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para\
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Z . OO ONEÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

8 - DA urrLrzAçÃo ol arl0e REGTSTRo DE pREÇos

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os ôrgãos da administraçáo pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no AÍt. 21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços".

9- DA FORMALTZAçÂO E VTGENCTA DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será Íormalizda em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condi@es, obrigaçoes e responsabilidades enÍe as partes, em conformidade com o Edital de licitaçao,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÁO TECNTCA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitaçâ:

através da apresentaçâo de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

juridica de direito público ou pnvado, mmprobatóío da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sf Vanessa da Silva Oliveira, CPF:

807.647.62249, cargo Gestor de Diretoria da Secretaria Municipal de Educaçã0, nomeado pela portaria no

0r 6/2021-SEMED/GS.
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7.1. 0 gerenciamento da Ata referente a esta solicitaçâo caberá ao Fundo Municipal de Educação de Canaã

dos Carajás - PA.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de conÍatação da Empresa vencedora do certame.
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1 1 .2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes tecnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

11.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

'1 1.4. A veriÍicação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previslos neste Termo de Referência

í1.5. 0 Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contralual à produtividade

efetivamente realizada, respeilando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo

65 da Lei no 8.666, de 1993.

'l '1.6. 0 Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art, 67 da Lei

n" 8.666, de 1993.

11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

,/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicações;

,/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condiçÕes de segurança ou em

desacordo com as especificações.

'I 1 .8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, náo cumprir suas determinações

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.
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12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrenles do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Obras de Canaã

dos Carajás.

12.2. Manter a mmpatibilidade mm as obrigaÇoes assumidas durante todo o contralo

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esle.la em desacordo com as especiÍicaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

í2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a lerceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contralo.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgãr: contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Côdigo de

Defesa do Consumidor.

4- DAS ESPECTFTCAçÔES MTNIMAS

14.'1. Os produtos a serem fornecidos deverâo ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defertos, imperfeiçÕes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na planilha descritiva.

15. DESCRTçÃO DOS MOVETS E UTENSíLIOS

'15.1. Cada sala da Casa das Emo@s@ deverá ter espaço suficiente para 12 alunos por tumo. Assim, a sala

deverá conter os seguintes itens básicos:
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o 12 almofadas com motivos emojis das emo@es, tamanho 45X45 cm, em cores diversas.

. 06 almofadas redondas com a expressão das emoções: raiva, medo, tristeza, nojo, alegria e vergonha.

r Carteiras ou mesa com cadeiras para í2 alunos (3 mesas redondas para 4 pessoas), visando apoio

as atividades escritas, pintadas, etc.

. 06 pedaços de tapetes em E.V.A nas cores amarela e violeta, que junlos formem um quadrado de 2

(ver foto).

. 12 lapeles individuais estilo yoga.

. 01 TV tamanho 40 polegadas para passar vídeos para os alunos.

. 01 bebedouro elétrico com supoíe de copos descartáveis ao lado (ou numa politica de

sustentabilidade: copos com os nomes dos alunos).

. 01 armário para guardar os materiais pedagógicos (descritos abaixo).

. 10 Carinhas das emoçoes (emojis) adesivadas nas paredes, relacionadas a diversas emoçôes.

. Móvel estilo sapateira na entrada para os alunos guardarem os sapalos.

. Espaço de leitura ou recolhimento individual (opcional)

15.2. MATERIAIS PEDAGÔGrcOS

. Kit de materiais didáticos para uso dos alunos na sala;

o Materiais pedagogicos para a sala montada: Pasta do aluno com atividades e recurcos pedagogicos

(para três faixas idades diÍerentes); 30 jogos de educação socioemocional (15 inÍantil/ 15 inÍantojuvenil); 20

livros infantil Maria Chiquinha; .20 livros infantil Pereba; .20 livros infantil Gostar ou Amar; .20 livros A Cidade

dos Animais.

15.4. MATERIAL DOS FACILITADORES E EQUIPE PEDAGOGICA

15.4.1. Curso em modalidade hibída com duração de 3 meses; 01 pasta de plástim com logomarca

do Municipio; 01 apostila com 72 aulas planejadas para os 3 niveis do curso da Sala das Emoçoes; livro

Educação Transcomportamental da autora lsa Magalhâes; - Apostila Autodesenvolvimento Pessoal; - Aposti

de Relaxamento e Bem-Estar - Kit de jogos e recursos pedagogims para a educação socioemocional: queb

cabep das emoçÕes, jogos de cartas das emoçoes, jogo de tabuleiro O BiográÍico.
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16. PROJETO

'16.1. Casa das Emoçoes é um espaço montado dentro de uma instituiçã0, seja escolarou de amlhimenlo, para

oÍerecer cursos com duração de 10 meses visando a educação emocional para o desenvolvimento das

habilidades socioemocionais. 0s participantes recebem uma pasta com materiais pedagógicos, que serâo

usados em conjunto com materiais pedagógims pertencentes a Sala das Emoçoes. São oferecidos materiais

diÍerenciados para os públicos com Íaixas etárias diferentes: . Crianças (de 04 a 1 1 anos) . Adolescentes (de

12 a 16 anos) . Adultos (pais e familias). Duração do Programa: 10 meses divididos em 3 níveis mm 72 aulas.

16.2. FORMAÇÃO DOS FACTLTTADORES

16.2.1 A Salas das Emoções são geridas por Íacilitadores capacilados na metodologia da Educação Emocional

Transcomportamental, para se tomarem educadores emocionais. E uma capacitação para o ensino e uso de

materiais para a educação das competências emocionais e socioemocionais , 'ealizada pela Ludis através de

uma Íormação à distância, chamada Educação Emocional Transcomportamental com 12 modulos e 48

videoaulas gravadas, com uso de uma metodologia ativa baseada em projetos. Os formadores são

acompanhados ao vivo através de grupos pelo WhatsApp ou Telegram, e recebem um rico material de apoio

pedagogico no Íormato digital e impresso (ver Anexo). Duração do Programa: de 3 a 6 meses (depende do

ritmo do aluno). Certificado: os participantes são certificados como Educadores Emocionais com 120 horas.

16.2.2. Técnicos da educação, Gestores Esmlares, Coordenação Pedagógica, Serviço de Orientação

educacional, Docentes, ProÍissionais da educaçã0, Alunos e Pais.

17 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

17.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos rEuisitos constantes nas especifica@s na

planilha descritiva;

17.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

18 - PENALIDADES

18.'1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,370 (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de referencia. A multa lem de ser

recolhida pela licilante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.
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18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

deÍesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

,/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

mntratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da mmunicação oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar mm a Administraçã0, pelo

prazo de alé 05 (cinco) anos.

'18.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da cita@o e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinanles da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licilante que:

{ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejaro relardamento da execução do objeto deste termo de referência;

r' Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçâr falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

r' Falhar ou fraudar na execução do contrato.

18.4. As san@s de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efeluados.

,I9 - DO VALOR

19.1, 0 valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 27'1.698,59 (Duzentos e setenta e um mil seiscentos

e noventa e oilo reais e cinquenta e nove @ntavos).

20 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO oRçAMENTARTA

20.1 As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato.
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21 - CONDTçÔES OE PAGAMENTO

2'1.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nola Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de enkega assinada pelo

responsável de Íiscalização do contrato.

21 .2. O pagamento será creditado em favor da mntratada, através de ordem bancária, contra qualquer banm

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crédito.

21.3. Nenhum pagamento será eÍetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

22 - PARTTC|PAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

22.1 . Conforme premniza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, nas

contrataçÕes públicas da administração direta e indketa, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

22.2. No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido à complexidade técnica do objeto impossibilitar a

divisã0, tornando assim os itens de natureza indivisÍvel.

22.3. Desta forma, para atendimenlo as determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s)

que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de até 30% do objeto com microempresas ou empresas de pequeno porte.
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PLANILHA DESCRITIVA

QTD

CARGA

HORARIA'AULA'

UND

HORA

AULA
VALOR UNITARIO TOTAL

1

lmplantar, ambientalizar e organizar pedagogicamente uma sala

com capacidade para 10 alunos por horário/ tuma, paía

desenvolvimento do atendimento da educação emocional ,

atendendo as seguintes especifrca@es em acoÍdo a metodologia

requerida neste termo;
'1. motivos emojis das emoÉes, tamanho 45X45 cm, em

coresdiversas.2. espaços confortáveis no ambiente intemo mm a
expressão das emo@es: raiva, medo, tristeza,nojo, alegria e

vergonha.3. estÍuturas para apoio às atividades escÍitas, pinladas,

etc.4. espaços delimitados em E.V.A nas cores âmarela e violeta,

que juntos Íormemum quadrado de 2.5. espaços na sala para

atividades individuais visando desenvolver @ncêntraçáo e

meditação.6. recursos audiovisuais para garantir a aplicação da

metodologia para os alunos.T.espaço de sustentabilidâde e mm
acesso a água aos alunos, no horário reservado às atividades:

(copos com os nomes dos alunos).8. espaço de materiais

pedagógicos.g. decoração mm os temas das emoçoes (emojis)

adesivadas nas paredes, relacionadas adiveBas

emoções.10.espaço na entrada da sala para os alunos organizarem

os sapatos.l 'l.Espaço de leitura ou recolhimento individual

(opcional) com moüvos emojis das emoçôes, tamanho 45X45 cm,

em c0res diversas.

í,00 UND R$ 26.356,67 t$ 26.356,67

2

Realização de capacitação com carga horária de 120 hrs voltadas

a dez facilitadores para aplicar a metodologia de educaÉo

emocional para o desenvolvimenlo do atendimento da educação

emocional.Curso em modalidade hibÍida com duraçâo de 3 meses;-

01 pasta de plástico com logomarca do Município;- 01 apostila com

72 aulas planejadas para os 3 niveis do curso da Sala das

Emo@s;- 01 livro Educação Transcomportamental da autora lsa

Magalhães; Aposüla Autodesenvolvimento Pessoal; Apostila de

Relaxamenlo e Bem-Estar. Kit de jogos e Íecursos pedagogicos

para a educaçao socioemocional: quebrarabeçadas emo@es,
jogos de caÍtas das emoções, jogo de tabuleiro O BiogÍáfico, etc.

Kit de materiais didáti@s para uso dos alunos na sala;

l2OHORÀAULA 16.33 RS 1.959,60 R$ 19 596,0010,00
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3

üoyamaçáo de72 aulas de educaçâo emocional, mm material

didátim, jogos.... impresso para 200 alunos

Pasta do aluno com atividades e recursos pedagogicos (para três

Íaixas idades

diferentes);
. 30 jogos de educaçao socioemocional (15 inÍantil/ 15

inÍantojuvenil);
. 20 materiais impressos inÍantil (LivÍo l,4aria Chiquinha);
. 20 mateíais impÍesos (livros infantil Pereba);

. 20 materiais impressos (livros infanül Gostar ou Amar);

. 20 materiais impressos (livros A Cidade dos Animais);

72 AULAS

PROGRÂMADAS
16,33 R$ 1.175,76 R$ 22s.745,92192,00

TOTAL R$ 271.698,59
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JUR|DICA

DECLARACÀO

Ref.: (identiÍicação da licitação)

.(.) s,(,),;'.'jJ:'?l,t}'lL;;;;il.;ff:i:'Tuol:'":::::'":'::':?F;l
DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso )fiXlll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante)

de

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DEC PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0............................,.., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a) portado(a) da Carteira de ldentidade

no eoCPFno .., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno poÍte nas

condições do Eslatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instiluído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir

do katamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que nâo se enquadra

nas situa@es relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

Representante Legal

de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS D0 EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

, por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/Íax no

, oortado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

mnformidade com as exigências do instrumento convocatório,

de 20_.

Representante Legal

de
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ANEXO V

CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRES4..............

FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO Or Cnrunn DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr.

SecÍetáÍio Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no

xxxxxxxxx, e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato repÍesentada pelo Sr.(a)

inscrilo no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n"

O objelivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa especializada para consultoria e

assessoria educacional na implantação da casa das emoções com curso para facilitadores,

programação de aulas, uso de materiais pedagógicos para alunos e metodologias pÍópÍias,

baseadas na abordagem da Educação TranscompoÍtamental e BilCC, visando garantir um espaço

lúdico, com atividades signiÍicativas para apoiar a gesüio emocional e desenvolveÍ competências

socioemocionais, em conformidade mm as condiçôes estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico

_/2021-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, pârtes integrantes deste Contralo.

1 . A localização prêcisa, os prazos e as condiçoes específicos da prestação dos serviços ora conlralados

estáo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integÍante

deste Contrato.

MI
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têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Contratação de

empresa especializada para consultoria e assessoria educacional na implantação da casa das

emoçoes com curso para facilitadores, programação de aulas, uso de materiais pedagógicos para

alunos e metodologias próprias, baseadas na abordagem da Educação TÍanscompoÍtamental e

BNCC, visando garantir um espaço lúdico, com atividades signiÍicativas para apoiaÍ a gestão

emocional e desenvolver competências socioemocionais, conforme estabelecido no Edital de Pregão

Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registo de Preços n'_ e mediante as cláusulas e condições

que Íeciprocamente estab€lecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constanles do Processo n" __I2021|FMÉ-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n' 3.555/2000,

mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I
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2. Os serviÇos são contratados poÍ empreitada por menor preço unitário

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados sáo os indicados a seguil:

C USULA SEGUNDA. DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato á de R$ _
CúUSULA TERCEIRA . DO REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = indice de Reaiustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado seÉ o íNDlcE GERAL DE PREÇoS - DISPoNIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Geúlio Vargas - FGV ou de oulÍo indicador que o venha substituir.

CúUSULA OUARTA. DO AMPARO LEGAL

A lavratuÍa do presente Contrato decone da realização do Pregão no 12021/FME-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com Íundamento na Lei n0 '10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei n0 8.666 de 21 de iunho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

CLA USULA QUI - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

A execução deste Contrato, bem mmo os casos nele omissos, regular-seão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/'1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

Item Serviço Quant Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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CtAUSULA SEXTA- DA VIGÊNCI A E DA EFICÁCIA

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este
prazo ser prorogado por até _, confoÍme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE

1 ,1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscais/Íaturas;

'1.2. Prestar as infoÍma@s e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

sêr solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Eíetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos seÍviços, desde que cumpridas

lodas 6 exigências do contÍato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaiquerfalhas oconidas, mnsideradas de natureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fiscalizaçã0.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôes:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decoÍrentes da

execuçá: dos serviços, tais como:

í .1.1- Salários;

1.1.2. Seguros de acidentes;

í.'1.3. Taxas, impostos e contribuiioes;

í.1.4. lndeniza@s;

1.1.5. Vale reÍek;ão;

1.1.6. Vale{ranspoÍte; e

1 .1 .7. Outras que porvenfura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. EÍetuar a execução dos serviços dentro das especiÍica@s e/ou mndições constantes do

orçamento, devidamente apÍovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;
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'l .3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçóes

não autorizadas pela CONTRATANTE;

'1.4. Ser responsável p€los danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em aprEo, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o âcompanhamento pela C0NTRATANTE;

Í.5. Ser responsável pr quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos seÍviços objeto destê Contrato;

Í.6. Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigand+se a

atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade da execuçâo dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade dê caÉter uígente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáno;

1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, duÍante toda a execução do cont[ato, em mmpatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

CLA USULA NONA -DAS OBRIGA S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

í. ÀCoNTRATADAcaberá,ainda:

1 .1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obÍigaçoes sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados náo manterão nenhum vinculo empregatício mm a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obÍigações estabelecidas na legislação

especiíca de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, foÍêm vitimas os sêus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em mnexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CoNTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução desle Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, mnexão ou continência;

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de tÉnsito, não peÍmitindo o uso de bebidas

alcoolicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, duranle o periodo de

transporte, denfo e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da condúa de

seus funcionários; e

1.5. Assumira responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATAOA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na Condição antenor,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de
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solidariedade, ativa ou passiva, com â CoNTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela peÍfeita execução dos seruiços, com estrita

observância a qualidade do material químico uülizado.

A contratada assumirá tamtÉm total Íesponsabilidade por todos os danos eventualmenle causados a

pessoas e ao patÍimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoveÉ de direito o ÍessaÍcimento dos danos.

CLAUSULA DÉqMA. DAS OBRIGACÔES GERAIS

Deverâ a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a contrat4ão de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. E expmsamente proibida, tamtÉm, a veiculagão de publicidade acerca deste ContÍato, salvo se

houver prévia autorização da C0NTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontrataçáo de outra empresa para a execu@ do ob.jeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

LA E IMA PRIMEIRA - DO OMPANHAIÚENTO E DA FISCAL

í. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotará em Íegistro póprio todas as oconência relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necesúrio à regularização das Íalt'as ou

defeitos observados.

3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do repÍ€sentante deverão ser solicitadas

ao Íiscal do contÍato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçâo das medidm

convenientes.

5. Além do acompanhamento e da fscalização do fomecimento dos bens e seÍviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo mm o especiÍicdo, sempre que essa medida se tomar necessâria.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reseÍva-se o direito de, sem que de qualquerfoÍma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e mmpleta fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ATESTACÃO

1- A atestação das notas fiscais/faturas que compÍovam a prestâção dos serviços caberá ao Íiscal d0

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECI [,lA TE RCEIRA - DA DESPESA

'1. A despesa com a prestação dos seÍviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Pro.leto Atividade: _.
Do elemento de despes: _
CúusuLR orcrun QUARTA- Do pAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentaÉ, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem banúria creditada em conla conente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciána, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensâção financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais alÍasos de pagamenlo, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma Íorma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela,

terá a aplic4ão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM=

N=

VP=

t=

Encargos moratórios;

Número de dias enfe a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

indice de compensaçá: íinanceira = 0,000í6438, assim apurado:

t= (]& t= @]_00 t= 0,00016438

365 365

Percentual da taxa anual = 6%.TX=
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4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota Íiscal seguinte ao da

oconência.

5. Os preços dos serviços seÉo fixos e ineajustáveis.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATo

1. Este Conhato podêrá seralterado nos casos prêvistos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas justitcaüvas adequadas a este

Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO

1 . No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artrgo 65, parágraÍos 1o

e 2o, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acéscimos ou

supressóes que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mntrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste ContBto, a CoNTRATANTE poderá, garantida a

prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

'1.1. AdveÍtência;

1.2. Multa dê até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1 .3. Impedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusâo dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA tamtÉm ficará impedida e licitar e mntratar com a União, Estados, Distnto Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste ContBto;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. ComportaÊse de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;
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4.5. Cometer fraude fiscal;

5. Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA ÍicaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscriÉo no Cadastro de Fomecedores da CoNTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

reÍeridas no Capitulo lV da Lein0 8.666/'1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CoNTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 'l a 3 desta

Cláusula.

7. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar mm a Administraçâo Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DÉOMA oITAVA. DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcialdeste Contrato enseja a sua rescisã0, conÍorme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n" 8.ô66/1993.

2. A rescisão deste ContÍato poderá seÍ:

2.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legisl4ão vigente sobre a matária.

3. A rescisá: administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamêntada da

autoridade competente.

3.1. Os casos de rcscisão contafual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contnaditório e a ampla deÍesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n" 8.6ô6/1993.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCU LACÁO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Eletónico no /2021-SRP, cuja realização

decone da autonzaçáo do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2021|FME-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGE i/A F

'1. As questões deconentes da execução dêste Contrato, que não possam ser dirimidas
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas têstemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2021

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS

2â - NOME
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administrativamentê, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Caraiás - Pará,

com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea "d', da Constituição Federal.

'1" - NotVlE:_
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
pReoÃo rlErnôNtco N' /2021-sRP

PROCESSO LTCTTATORtO No _/2021lFME-CPL

situada à , Fone/FaíE-mail , neste ato representada pelo

senhor_, inscrito no CPF (MF) n'_, RG n" de acordo mm a classificação

por ela ahanpda e nas quantidades mtadas, atendendo as condiFes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÉes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sislema de Registm de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, DecÍeto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 20'13, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO oBJETo: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para consultoria e assessoria educacional na implantaçáo da casa das emoçÕes com

curso para facilitadores, progÍamâção de aulas, uso de mâtêriais pedagógicos para alunos e metodologias

próprias, baseadas na abordagem da EducaÉo TranscompoÉamental e BNCC, visando garantir um espaço

lúdico, com atividades significativas para apoiar a gestão emocional e desenvolver competências

socioemocionais.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo o

itens e nem das quantidades indicadas.

das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos ob

brigação do órgáo gerenciador, na contratação da totalidade

Item Produto
[/ARCA

Unid
Preço

unitário
Preço total

Preço Global
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- 

de 

- 

de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra.-.
RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa , CNPJ n"
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2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor mmpetente por paÍte da contEtante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as mndições especificas do íomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registm de Preços será Íormalizado por inteÍÍÉdio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@s previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Regisfo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ala de Rqistro de Preços, o órgão gerenciador não seÉ obrigada a firmar as

contíataçôes que deles poderão advir, ÍacultandGse a Íealizaçfu de licitação especifica paÍa a contrataçâo

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condkFes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Atr terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) mntÍato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não compaÍecer para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de Regisfo de PrEos,

estaÉ sujeito às sanções previstas no Editâ|.

4. DOS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesoes,

até o dobo dos quantitativos rêgistrados, conÍorme legisla@ vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesta Ata de Regisbo de PÍecps serão

Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

AÉs esse periodo os prqos seráo rcaiustados com base no reajuste de preços oconilo no meÍcado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderá seÍ revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao ôrgáo gerenciador promover as negociaçÕ€s junto à

BeneÍiciána da Ata, observadas as disposições legais.

5.3. FÍustrada a negociaçã0, a Benefciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidad

negociaçã0.
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5.2. Quando o prEo registrado tomaÊse superior ao preço praticado no mercado por moüvo superveniente, o orgão

gerenciadoÍ convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.



ar

ESTADO DO PAú
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÀ Dos CARÀ,ÁS

FUNDO MUNICIPAI- DE EDUcAÇÃo

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se supeÍior âos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumpÍir o compromisso, o órgão gêrenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a mmunicação ocona antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e mmprovantes apresentados.

5.6. Nfu havendo êxito nas negoci4ões, o órgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando âs medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREÇoS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não reürar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contrâtante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomarsupeÍioÍ àqueles pÍaticados no mercadoi

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de rcgistro, nas hipoteses previstas, assêgurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registo de preços podeÉ oconeÍ por fato supervefliente, deconente de caso Íortuito ou força

maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata, devidamente comprovados ejustificados por razão de interesse público

ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes geÍais do Íomecimento dos produtos, tais como especifcaçoes, os

prazos, as obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e da Benefciária da Ata.

penalidades e demais condipes do ajusle, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual leor e forma, paÍa que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÂS e Benefciária da Ata.

Canaã dos Canjás - PaÉ, em _ de_ de 2021
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